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ERRATA 

 
Errata quanto a Portaria n. 179, de 18 de setembro  de 2025, em razão de sua 
primeira publicação, no Diário Oficial Eletrônico n.° 176, de 18 de setembro de 2025, 
haver constado com erro material – erro de digitação.  
 
 
Onde se lê: 
 
Art. 2. Designa as servidoras, abaixo arroladas, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome da 
Servidora Matrícula Local de 

Lotação Função  Período  Designação  
a partir de: 

Silvana 
Pacheco 361.530 EM Santa 

Cecília 
Coordenação 
Pedagógica 

Educador 
de Infância 15/09/2025 

 
 
 “(...). 
 
(...).” 
 
Leia-se: 
 
“(...). 
 
Art.2. Designa as servidoras, abaixo arroladas, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome da 
Servidora Matrícula Local de 

Lotação Função  Período  Designação  
a partir de: 

Silvana 
Pacheco 350.987 EM Santa 

Cecília 
Coordenação 
Pedagógica 

Educador 
de Infância 15/09/2025 

 
(...).” 
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